
DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

P O R T A R I A    N.º 26.585, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

            
CONCEDE gratificação trienal aos servidores
efetivos que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  102  da   Lei

Complementar nº 001/2016 e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores efetivos mencionados,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  setembro  de  2019,  gratificação  trienal  aos

servidores  efetivos,  regime  Estatutário,  mencionados  no  anexo  único,  que  completaram

triênio no mês de agosto de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de setembro de 2019.

Lajeado, 30 de setembro de 2019.

                                                 MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas.            
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ALESSANDRA CASSAL DOS SANTOS 8399 2° 05/08/2019

ANELISE MARIA DILL 6447 4° 08/08/2019

ANTONIO ELISEU DA SILVA 5512 6° 20/08/2019

CASSIANA CHEMIN 8413 2° 19/08/2019

ELAINE TERESINHA STROHER NEUMANN 5506 6° 01/08/2019

ELISANGELA GARCIA DA ROSA 7190 3° 26/08/2019

FABIANO HENRICH 7170 3° 26/08/2019

FATIMA CEREZA SCHU 8414 2° 22/08/2019

GRAZIELA INES MULLER 7185 3° 19/08/2019

JORGE LUIZ LOPES 8404 2° 06/08/2019

MARCIA INES DUARTE 5980 5° 03/08/2019

SUZANA DA SILVA KUNRATH 8418 2° 26/08/2019

VITOR ELIO MOESCH 5511 6° 15/08/2019

WILLIAN HENRIQUE HOPPE 8420 2° 27/08/2019
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

P O R T A R I A    N.º 26.586, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

  

CONCEDE  gratificação  trienal  aos
professores  efetivos que menciona.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, no uso de suas atribuições

legais e de conformidade com o artigo 34 da Lei n.º 8.795/2011 e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos professores efetivos mencionados,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  setembro  de  2019,  gratificação  trienal  aos

professores  efetivos,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime

Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram triênio no mês de agosto de

2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de setembro de 2019.

Lajeado, 30 de setembro de 2019.

                                                 MARCELO CAUMO,
                                                               Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas.               

   … Continuação Portaria nº 26.586/2019 – fl. 02/02
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ADRIANA CRISTINA PENA 14217 2° 15/08/2019

ANA JULIA SOARES LOTTERMANN 7175 3° 11/08/2019

JAQUELINE MARIA DE CASTRO VANZETTO 1777 9° 12/08/2019

LETICIA BEATRIZ BIRCK LIMA 8714 1° 05/08/2019

MARIA HELENA HERRMANN 6169 5° 30/08/2019

MARIA LEANE FERREIRA PEREIRA 834 10° 23/08/2019

MARTELAINE WOMMER FORNARI 3696 8° 01/08/2019

ROSA DE LIMA RECKZIEGEL BERSCH 5513 6° 15/08/2019

TAISA INES LOCATELLI 7774 3° 06/08/2019
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

P O R T A R I A    N.º 26.587, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

     
        

CONCEDE gratificação trienal  à  empregada
pública municipal Soeli da Rosa de Vargas.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, no uso de suas atribuições

legais, em conformidade com o art. 3° da  Lei nº 10.767, de 28 de dezembro de 2018 e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço da empregada pública municipal, abaixo

mencionada,

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de setembro de 2019, a 3ª gratificação trienal  à

empregada pública municipal  SOELI DA ROSA DE VARGAS, matrícula 7171, ocupante do

emprego de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal Contratado, regime CLT,

que completou triênio no mês de agosto de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de setembro de 2019.

Lajeado, 30 de setembro de 2019.

                                                 MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

P O R T A R I A    N.º 26.607, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

INCLUI os servidores, abaixo nominados, na
Comissão Permanente de Licitação.

               

MARCELO CAUMO,  Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  as  disposições  da  Lei

Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de

1993 e atendendo ao que consta do Expediente N.° 18361/2019,

RESOLVE:

Incluir os servidores abaixo nominados, na Comissão Permanente de Licitação,

na Modalidade Pregão Presencial  e Pregão Eletrônico e Equipe de apoio das licitações, a

partir de 1° de outubro de 2019.

Nome/Matrícula Modalidade

Ederson Winck, 8544      Pregão Presencial e Pregão Eletrônico

(Pregoeiro)

Annelise  Vivian  Marina  Sturmer  da  Silva,

1436

Equipe de apoio das licitações

Conceder  gratificação  ao  servidor  Ederson  Winck,  pela  participação  na

comissão, de 150% e a servidora Annelise Vivian Marina Sturmer da Silva, de 75% do valor

do Padrão Básico de Referência Salarial – PBRS, em conformidade com o artigo 91 da Lei

Complementar n.º 001/2016. 
Ficam  automaticamente  canceladas  as  gratificações  dos  servidores  que

passarem a perceber Função Gratificada, deixarem de integrar a referida Comissão ou se

afastarem por um período superior a 30 (trinta) dias. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de outubro de 2019.

Lajeado, 03 de outubro de 2019.

                                                              MARCELO CAUMO,
                                                                          Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
 rjas.                           
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

  P O R T A R I A    N.º 26.608, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019        
     

SUBSTITUI membros da comissão processante do
Processo Administrativo Disciplinar.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  o  que  consta  no  Expediente  nº
26197/2018 e nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001 de 23 de
março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de
Lajeado;

CONSIDERANDO a solicitação da servidora Angela Cristina Strauss, designada
como presidente do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria nº 25.826,
de 13 de dezembro de 2018,

CONSIDERANDO a designação de novos servidores paras as Comissões de
Sindicâncias e Processo Administrativo Disciplinar durante o ano de 2019,

RESOLVE

Substituir  os  membros  integrantes  da  comissão  processante  do  Processo
Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria nº 25.827, de 13 de dezembro de 2018,
para  apurar  supostas  irregularidades  atribuídas  ao  servidor  LEANDRO  RODRIGUES  DA
COSTA,  matrícula  7717,  ocupante  do  cargo  de  Fiscal  de  Trânsito  e  dos  Serviços  de
Transporte  Urbano,  regime  Estatutário,  designando  os  servidores  efetivos:  JUSSAN
TROMBINI,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  7713;  RAQUEL
JOSEMARI  AVILA  DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula
8592; RAFAEL SCHEEREN GRUN, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula
6207; e como membro substituto,  ANDREA HAETINGER, ocupante do cargo de Professora,
matrícula 5568, para sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão processante, a
qual deverá dar prosseguimentos aos trabalhos e encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito
Municipal. Permanecem inalterados os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar nº
01/2016  para  conclusão  dos  trabalhos,  ficando  os  servidores  dispensados  dos  serviços
normais da repartição, devendo a Assessoria Jurídica do Município prestar assessoramento
durante o desenrolar do processo.

Lajeado,  04 de outubro de 2019.

                                                      MARCELO CAUMO, 
                                                                    Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                  
scf        
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

P O R T A R I A    N.º 26.609, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

             

DESIGNA a Professora ANA PAULA ARIOTTI para
exercer  a  função  de  Diretora  de  Escola  de
Educação  Infantil,  em  substituição  à  Diretora
titular.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com a  Lei  nº  9.291/2013  e

alterações posteriores, atendendo ao que consta no Expediente N.º 23004/2019 e,

CONSIDERANDO o  afastamento  por  motivo  de  Licença  Saúde  da  Diretora

Franciele Schneider,

RESOLVE:

Designar  a  Professora  de  Educação  Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do

Magistério Público Municipal, regime Estatutário, ANA PAULA ARIOTTI, matrícula 9078, como

Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil  Aprender Brincando, em substituição à

Diretora titular, a partir de 27 de setembro de 2019.          

            Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 27 de setembro de 2019.

                        Lajeado, 04 de outubro de 2019.

           MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                              
                                                                                            
rjas
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 467-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, atendendo

ao  que  consta  no  expediente  nº  22865/2019,  considerando  a  licença  saúde  da  servidora  efetiva

Janaina Brandt Schumacher e considerando o não comparecimento da candidata Virgínia Boaventura

Martins da Silva no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de  Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel.

Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o dia  11  de outubro de  2019,  para  aceitação  e

confirmação  de  seu  nome para  contratação na  função que  menciona,  por  ter  sido  aprovada  em

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 343-01/2017.

            Professor de Educação Infantil

           MARTA REJANE PALUDO - Classificação 108º lugar        

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  326-01/2017,  resulta  na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato  imediatamente

classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

            GABINETE DO PREFEITO, 09 de outubro de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas.
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

E D I T A L   Nº 468-03/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

PUBLICA  decisão  dos  recursos  interpostos  e  as
notas  da  prova  do  PSS  para  contratação
temporária na função que menciona e ABRE prazo
de recurso. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que

segue:

PUBLICA, após análise,  a  decisão dos recursos interpostos, referente às

questões  de  número  03,  11  e  14  da  prova  para  o  Processo  Seletivo  Simplificado  para

contratação temporária na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Edital de Abertura

nº 419-03/2019, conforme segue:

Decidiu-se pelo  deferimento parcial  do pedido da candidata Kátia  Keren

Rocha da Silva, com anulação das questões de número 03 e 11.

O  parecer  da  Comissão  encontra-se  disponível  no  Departamento  de

Recursos Humanos.

PUBLICA, após decisão dos recursos, as notas da prova, conforme anexo I.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 10 e 11 de outubro de 2019, para

interposição de recurso quanto ao resultado das notas da prova.

GABINETE DO PREFEITO, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2019.
 

                                                   MARCELO CAUMO,
     Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                      

rjas.
… Continuação Edital nº 468-03/2019 – fl. 02/06
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

ANEXO I

NOTAS

BAIRRO CONSERVAS:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

059 SONIA CRISTINA ROSA 65 65

072 LUANA DA SILVA 75 75

BAIRRO OLARIAS:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

003 SIMONI FREITAG 75 75

057 VANILDO ROQUE CANEPPELE 80 80

061 JOSELINE TERESINHA SALING 80 80

101 ELAINE ECKHARDT KEHL 45 Reprovado

106 SUELEM VETTORAZZI 70 70

BAIRRO MOINHOS D' ÁGUA:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

007 ALINE CRISTINA DOS SANTOS 55 55

039 GRACIELA HENTGES 85 85

043 MARIZETE REJANE DE OLIVEIRA 95 95

058 MARISA PERSCH 80 80

065 MARCIA MORAES DE OLIVEIRA 50 50

084 SIRLEI FÁTIMA DE OLIVEIRA SCHERER 75 75

098 DEISE GRAZIELA DE MORAES MAIA 85 85

113 TAÍS CAMILA ERNESTO THESING 75 75

BAIRRO BOM PASTOR:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

078 GERALCINDO DE CASTRO 70 70
… Continuação Edital nº 468-03/2019 – fl. 03/06
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

BAIRRO CENTRO:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

016 CLERIA PEREIRA NUNES 50 50

025 ROSIMARI OLIVEIRA DA SILVA 80 80

062 EDINA ELOISA SCHMITZ 60 60

071 CLEONETE PACHECO 80 80

079 MARIA LUCIA JOB 65 65

081 PAOLA PEDROSO RODRIGUES 75 75

086 KARINA FABIANE DE SOUZA 50 50

102 JULIANA PEREIRA 60 60

103 GABRIEL HENRIQUE DOS REIS 75 75

111 VITOR LOPES DA FONTOURA 55 55

BAIRRO SANTO ANTÔNIO:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

001 MARIANE ALTEMANN 85 85

009 OLAIR CARLOS PINHEIRO 40 Reprovado

022 IVANICE OLIVEIRA DA SILVA 65 65

056 MARIA LEONICE GOMES DA SILVA 65 65

068 MAGALIA DE OLIVEIRA BAIRROS 40 Reprovado

109 MARIA GORETE STOLL 85 85

BAIRRO FLORESTA:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

004 KERLLIN RAEL DIAS 80 80

017 MARCIA REGINA BARTZ 90 90

077 KÁTIA KEREN ROCHA DA SILVA 90 90

099 TAMIRES SOUZA FONTOURA 70 70

… Continuação Edital nº 468-03/2019 – fl. 04/06
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

BAIRRO NAÇÕES:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

029 ALINE DUARTE 85 85

BAIRRO CAMPESTRE:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

053 MARIA CRISTINA FELICIO 65 65

070 MARIA LUÍSA AZEVEDO SCHEUERMANN 70 70

BAIRRO CENTENÁRIO:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

048 ANGELA MARIA KRUMENAUER 70 70

052 CASSIA SUSANA HARTMANN 85 85

073 EUNICE PRATES LEITZKE 80 80

BAIRRO PLANALTO:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

110 MARIA CRISTINA WIEBLING SANTOS 45 Reprovado

BAIRRO CONVENTOS:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

083 MARISTELA ANDREA LEMES DA SILVA 85 85

089 LAURA LEMES DA SILVA 90 90

100 DAIANE DOEBBER FERRAZ 75 75

115 PAULISE MARLEANI WENZ 75 75

… Continuação Edital nº 468-03/2019 – fl. 05/06
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

BAIRRO JARDIM DO CEDRO:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

010 ILIANE LENZ HATTGE 95 95

011 MÁRCIA REGINA BLAU 90 90

013 MAYARA BOLGENHAGEN LOPES 75 75

015 JURACI MARTENS 80 80

023 JANAINA DA COSTA ECKERT 70 70

032 CARLA REGINA ULSENHEIMER 70 70

033 LIDIANE IMMICH ALMEIDA 75 75

042 LUCIMARA LIVINO LEAL 75 75

063 NOECI  TERESINHA  MEOLINO  DOS  SANTOS
DIAS 55 55

066 ALESSANDRA PEREIRA RODRIGUES 70 70

067 JURANDIR DE LIMA 55 55

087 THAIS DOS SANTOS 75 75

092 DANIELA DE MORAES ADRIANO 70 70

095 JANETE NILDES BARKERT 65 65

114 NAIANE ROCHA DE MORAIS 55 55

BAIRRO MORRO 25:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

008 CERENILDA SCHERER 60 60

037 SOLANGE APARECIDA PEREIRA 70 70

064 PAOLA CAROLAIN BRANDÃO 55 55

074 MARLÍ BURGHARDT 85 85

BAIRRO IGREJINHA:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

005 ANA ARIANE NUNES FLORIANO 80 80

028 LARISSA DA SILVA FERNANDES 80 80

… Continuação Edital nº 468-03/2019 – fl. 06/06
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

BAIRRO MONTANHA:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

018 MARCIELI CARINE DE LIMA 70 70

035 FERNANDA CHAVES BIBIANO 75 75

 BAIRRO SANTO ANDRÉ:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

046 GREICE MARIA DA SILVA ROSA DE FREITAS 70 70

082 ÉRICA DA SILVA MACHADO 65 65

093 JULIANA DA SILVA 85 85

108 MELINA TAIS MARTINS DE AZEVEDO 75 75
 

BAIRRO SÃO BENTO:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

055 MARQUELI ELZIRA KOEMPFER 70 70

060 IEDA DIAS DE VARGAS 70 70

091 GRASIELA SELL BLAU 65 65

BAIRRO MOINHOS:

Nº
Inscrição Nome Notas Nota

Final

036 DEBORA RAQUEL SANTIAGO DE OLIVEIRA 
PETTER 80 80

112 TEREZINHA  DE  FÁTIMA  CONCEIÇÃO  DOS
SANTOS 65 65
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 82-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21377/2019
- CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, CNPJ
nº 04.008.342/0001-09
- VALOR: 15.960,00 (quinze mil, novecentos e sessenta reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20106/2019
- CONTRATADA: PATRICIA REGINA WENZEL - MEI, CNPJ nº 34.513.109/0001-44
- VALOR: R$ 13.450,20 (treze mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0889

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 25005/2017
Autuado: Clínica Geriátrica Cantinho do Céu LTDA ME
CNPJ ou CPF: 26.317.380/0001-86
Data da Autuação: 17/10/2017
Localidade: Rua Olavo Bilac, nº 422, bairro Florestal
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: Item 4.7.3 do anexo da

RDC 283 de 2005. A  infração está  tipificada no Artigo  10,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
6.437/77.

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pelo Secretário da Saúde. 

Data da Decisão: 04/10/2019
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 09 de outubro de 2019
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